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Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará
o disposto na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 153. Decreto Legislativo disporá sobre normas que per-
mitam o desenvolvimento satisfatório da fiscalização de obras e ser-
viços pelo Poder Legislativo.

§ 1º O Decreto Legislativo será editado no prazo de até 60
(sessenta) dias após a data de publicação desta Resolução.

§ 2º Enquanto o Decreto Legislativo não for publicado, deverão
ser observadas as normas constantes da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 154. A CMO contará, para o exercício de suas atri-
buições, com assessoramento institucional permanente, prestado por
órgãos técnicos especializados em matéria orçamentária da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal.

§ 1º A coordenação do trabalho de assessoramento caberá ao
órgão técnico especializado em matéria orçamentária da Casa a que
pertencer o relator da matéria, com a constituição de equipes mistas
das duas Casas, quando se fizer necessário.

§ 2º Serão elaboradas, pelos órgãos técnicos especializados
em matéria orçamentária das duas Casas, em conjunto, notas técnicas
que servirão de subsídio à análise do projeto de lei orçamentária
anual, de lei de diretrizes orçamentárias, de lei do plano plurianual e
dos decretos de contingenciamento.

Art. 155. No exercício de suas atribuições de fiscalização e
acompanhamento, a CMO poderá requerer o auxílio do Tribunal de
Contas da União.

Art. 156. O desenvolvimento e o aprimoramento de sistemas
informatizados destinados ao processamento magnético dos dados
referentes às matérias reguladas nesta Resolução serão de respon-
sabilidade dos órgãos técnicos especializados em processamento de
dados de ambas as Casas.

Art. 157. A realização de serviços extraordinários por órgãos
técnicos especializados e por órgãos auxiliares, será solicitada pelo
Presidente aos Presidentes de ambas as Casas, sempre que neces-
sário.

Art. 158. A CMO fará, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, as adequações necessárias em seu regulamento interno.

Art. 159. O presidente da CMO e os Líderes, em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da entrada em vigor desta Resolução, tomarão as providências ne -
cessárias para a adequar o funcionamento da CMO às normas desta Resolução.

Art. 160. Ficam revogadas as Resoluções nº 1, de 2001-CN,
nº 1, de 2003-CN, nº 2, de 2003-CN e nº 3, de 2003-CN.

Art. 161. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Parágrafo único. O disposto no Capítulo VI - Do Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias será aplicável a partir da sessão
legislativa ordinária de 2007, aplicando-se ao projeto de lei de di-
retrizes orçamentárias para 2007 o disposto na Resolução nº 1, de
2001-CN, nº 1, de 2003-CN, nº 2, de 2003-CN e nº 3, de 2003-CN.

Congresso Nacional, em 22 de dezembro de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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ANEXO À RESOLUÇÃO No- 1, DE 2006-CN

COMISSÃO ÁREA TEMÁTICA SUBÁREA TEMÁTICA QUANTIDADE DE EMENDAS

De apropriação De remanejamento To t a l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 73 73 146

Mesa Diretora - Poderes do Estado e
Representação

- Câmara dos Deputados 4 4 8

Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e De-
senvolvimento Rural

- Agricultura e Desenvol-
vimento Agrário
- Integração Nacional e
Meio Ambiente
- Poderes do Estado e
Representação

- Presidência da República
- Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
- Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário
- Ministério da Integração Na-
cional
- Ministério do Meio Ambiente

4 4 8

Amazônia, Integra-
ção Nacional e de
Desenvolvimento
Regional

- Integração Nacional e
Meio Ambiente
- Justiça e Defesa
- Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo

- Ministério da Integração Na-
cional
- Ministério da Justiça
- Ministério do Meio Ambiente
- Ministério do Turismo

4 4 8

Ciência e Tecnolo-
gia, Comunicação e
Informática

- Infra-Estrutura
- Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte
- Justiça e Defesa

- Ministério das Comunicações
- Ministério da Ciência e Tec-
nologia
- Ministério da Defesa

4 4 8

Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania

- Poderes do Estado e
Representação
- Justiça e Defesa

- Órgãos do Poder Judiciário
- Presidência da República
- Ministério da Justiça
- Ministério Público

4 4 8

Defesa do Consu-
midor

- Justiça e Defesa
- Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo

- Ministério da Justiça
- Ministério da Fazenda
- Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior

4 4 8

Desenvolvimento
Econômico, Indús-
tria e Comércio

- Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo
- Agricultura e Desenvol-
vimento Agrário

- Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio
Exterior
- Ministério da Fazenda
- Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

4 4 8

Desenvolvimento
Urbano

- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano
- Integração Nacional e
Meio Ambiente

- Ministério das Cidades
- Ministério da Integração Na-
cional
- Ministério do Meio Ambiente

4 4 8

Direitos Humanos e
Minorias

- Poderes do Estado e
Representação
- Justiça e Defesa
- Trabalho, Previdência e
Assistência Social

- Presidência da República
- Ministério da Justiça
- Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome

4 4 8

Educação e Cultura - Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte
- Poderes do Estado e
Representação

- Ministério da Educação
- Ministério da Cultura
- Presidência da República

4 4 8

Finanças e Tributação - Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo
- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano

- Ministério da Fazenda
- Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

3 3 6

Fiscalização Finan-
ceira e Controle

- Poderes do Estado e
Representação

- Tribunal de Contas da
União
- Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
- Presidência da República

4 4 8

Legislação Partici-
pativa

0 0 0

Meio Ambiente e
Desenvolvimento
Sustentável

- Integração Nacional e
Meio Ambiente
- Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte

- Ministério do Meio Ambiente
- Ministério da Ciência e Tec-
nologia

3 3 6

Minas e Energia - Infra-Estrutura
- Integração Nacional e
Meio Ambiente
- Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte

- Ministério de Minas e Energia
- Ministério do Meio Ambiente
- Ministério da Ciência e Tec-
nologia

4 4 8

Relações Exteriores e
de Defesa Nacional

- Poderes do Estado e
Representação
- Justiça e Defesa

- Ministério das Relações Ex-
teriores
- Ministério da Defesa

3 3 6

Segurança Pública
e Combate ao Cri-
me Organizado

- Justiça e Defesa - Ministério da Justiça 2 2 4

Seguridade Social e
Família

- Saúde
- Trabalho, Previdência e
Assistência Social

- Ministério da Saúde
- Ministério da Previdência
Social
- Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome

4 4 8

Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço
Público

- Trabalho, Previdência e
Assistência Social
- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano

- Ministério do Trabalho e
Emprego
- Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
- Ministério da Previdência
Social

4 4 8

Turismo e Desporto - Infra-Estrutura
- Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte

- Ministério do Turismo
- Ministério dos Esportes

3 3 6

Viação e Transportes - Infra-Estrutura
- Justiça e Defesa

- Ministério dos Transportes
- Ministério da Defesa

3 3 6

SENADO FEDERAL 42 42 84

Mesa Diretora - Poderes do Estado e
Representação

- Senado Federal 4 4 8

Assuntos Econômicos - Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo
- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano

- Ministério da Fazenda
- Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio
Exterior
- Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão

4 4 8

Assuntos Sociais - Saúde
- Trabalho, Previdência e
Assistência Social

- Ministério da Saúde
- Ministério da Previdência
Social
- Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à
Fome

4 4 8

Constituição, Justiça
e Cidadania

- Poderes do Estado e
Representação
- Justiça e Defesa
- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano

- Órgãos do Poder Judiciário
- Tribunal de Contas da
União
- Ministério Público
- Ministério da Justiça
- Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão

4 4 8

Educação - Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia e
Esporte

- Ministério da Educação
- Ministério da Cultura
- Ministério da Ciência e
Te c n o l o g i a 
- Ministério dos Esportes

4 4 8

Meio Ambiente,
Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e
Controle

- Poderes do Estado e
Representação
- Integração Nacional e
Meio Ambiente

- Tribunal de Contas da
União
- Ministério Público
- Ministério do Meio Am-
biente

4 4 8

Direitos Humanos e
Legislação Partici-
pativa

- Poderes do Estado e
Representação

- Presidência da República
- Ministério Público

3 3 6

Relações Exteriores
e Defesa Nacional

- Poderes do Estado e
Representação
- Justiça e Defesa

- Ministério das Relações
Exteriores
- Ministério da Defesa

3 3 6

Serviços de Infra-
Estrutura

- Infra-Estrutura - Ministério dos Transportes
- Ministério das Comunica-
ções
- Ministério de Minas e
E n e rg i a 

4 4 8

Desenvolvimento
Regional e Turismo

- Fazenda, Desenvolvi-
mento e Turismo
- Integração Nacional e
Meio Ambiente
- Planejamento e Desen-
volvimento Urbano

- Ministério do Turismo
- Ministério da Integração
Nacional
- Ministério das Cidades

4 4 8

Agricultura e Refor-
ma Agrária

- Agricultura e Desen-
volvimento Agrário
- Poderes do Estado e
Representação
- Integração Nacional e
Meio Ambiente

- Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
- Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário
- Presidência da República
- Ministério do Meio Am-
biente

4 4 8

TO TA L 11 5 11 5 230




